
 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Balneár i o  C ambor iú  –  Cap i ta l  Ca tar i nense  d o T ur ismo  - C NPJ  83 .1 02 .285 /0001 -07  
Rua  D ina marca ,  320  –  Paço  M unic ipa l -  CEP  88338 -900  –  (47 ) 3267 -7000  

PORTARIA Nº 30.567/2024 

 

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, 

estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal 3945/2016, 

RESOLVE: 

 

1º. – Designar a servidora abaixo para exercer Função Gratificada de Coordenador 

Administrativo, lotada na Procuradoria do Munícipio. 

 

ITEM NOME CARGO 

1 LARISSA GOULART DE SECRIERU Assistente administrativo 

 

2º. – Fica atribuída a gratificação mensal de 05(cinco) UFMs (Unidades Fiscais do 

Município) para o exercício da função gratificada (FG). 

 

3º. – Este ato retroage seus efeitos aos dias vinte e sete de dezembro de 2023 

 

Balneário Camboriú, 09 de janeiro de 2024 

 

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito 


